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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Os recursos da seguridade social, previstos no art. 195 

da Constituição Federal, serão distribuídos conforme os seguintes critérios: 

I – a arrecadação resultante da contribuição incidente sobre a 

folha de salários e demais rendimentos do trabalho, prevista no art. 195, I, a e II, da 

Constituição Federal, será destinada exclusivamente para o financiamento dos 

benefícios concedidos à clientela urbana do regime geral de previdência sócia de 

que trata o art. 201 da Constituição Federal; 

II – a arrecadação resultante das contribuições incidentes 

sobre a receita ou o faturamento, sobre o lucro líquido e sobre a receita de 

concursos de prognósticos, previstas no art. 195, I, b, c,  II e III, da Constituição 

Federal será destinada exclusivamente para o financiamento das ações 

desenvolvidas pelo Poder Público e relativas a:  

a) pagamento de benefícios do regime geral de previdência 

social de que trata o art. 201 da Constituição Federal 

concedidos à clientela rural e de benefícios de natureza 

assistencial previstos no art. 203 da Constituição Federal; 

c) programas de assistência social de apoio a pessoas 

carentes, em especial a crianças e adolescentes, idosos e 

portadores de deficiência, realizados no âmbito da Política 

Nacional de Assistência Social; 

d) programas de saúde destinados a atender à população em 

geral; e 

e) despesas administrativas envolvidas na execução dos 

programas das áreas de saúde, previdência e assistência 

social.           
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Art. 2º Eventuais insuficiências resultantes da aplicação do 

disposto nos incisos I e II deverão ser financiadas com os recursos da contribuição 

provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos de natureza 

financeira de que trata o art. 74 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

Art. 3º Serão exclusivamente destinados ao financiamento das 

ações no âmbito da seguridade social os recursos resultantes da aplicação do 

percentual de vinte por cento sobre as contribuições sociais da seguridade social, 

previstas no art. 195 da Constituição Federal, e utilizados para compor a 

Desvinculação dos Recursos da União - DRU, conforme determina o art. 76 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003.       

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição tem por objetivo disciplinar a destinação 

das fontes de recursos da seguridade social a fim de contemplar tão-somente os 

programas desenvolvidos nas áreas de saúde, previdência e assistência social. 

Há muito se discute acerca da destinação dada aos recursos 

da seguridade social, a qual se tem caracterizado pelo financiamento  de despesas 

com programas que não estão incluídos na concepção  constitucional dada às áreas 

de saúde, previdência e assistência social. 

Ressalta-se, de um modo geral, que os desvios de recursos 

tornam deficitário o regime geral de previdência social e insuficientes as fontes de 

financiamento da saúde e dos programas assistenciais.  Grande parte desses 

desvios, são, porém, constitucionalmente permitidos, visto que a Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003, prorrogou para até 2007, a DRU – Desvinculação dos 

Recursos da União, que retira 20% da arrecadação das contribuições e impostos da 

União para constituir recursos livres para financiar a máquina administrativa.  Nesse 

aspecto, a proposição em tela nada pode alterar, mas em compensação, busca, 

determinar que esses mesmos recursos retornem à seguridade social para serem 

utilizados no financiamento das despesas relativas às áreas de saúde, previdência e 

assistência social.  
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Argumenta-se, também, que as receitas das contribuições 

sociais incidentes sobre a folha de salários não deveriam financiar benefícios de 

natureza assistencial. De fato,  o regime geral de previdência social contempla 

benefícios mais vantajosos (idade reduzida para a aposentadoria) para uma clientela 

rural, cuja contribuição não atende aos gastos com ela despendidos.. Nesse 

aspecto, a proposição defende que as receitas de contribuições (patronais e dos 

empregados) sobre a folha de salários sejam, exclusivamente, destinadas para 

atender  à  clientela urbana do regime geral de previdência social. Além disso, a 

proposição estabelece que o pagamento dos benefícios à clientela rural seja 

financiado, tal como os benefícios assistenciais, com os recursos das contribuições 

sobre o faturamento (COFINS),  sobre o lucro líquido (CSLL) e sobre os concursos 

de prognósticos. 

E, finalmente, o Projeto de Lei ora apresentado determina que 

o restante dos recursos provenientes das referidas contribuições seja destinado ao 

financiamento dos gastos com ações e serviços de saúde pública e com os 

programas de assistência social integrantes da Política Nacional de Assistência 

Social, bem como das despesas administrativas das áreas componentes da 

seguridade social. 

Como resultado dessa classificação de fontes e usos que a 

proposição determina, serão resguardadas as fontes de recursos da seguridade 

social. Ademais, a proposta permitirá que as necessidades específicas de 

financiamento das áreas de saúde, previdência e assistência social sejam 

claramente identificadas e,  no caso do regime geral de previdência social, que 

eventuais déficits tenham suas origens mais rapidamente apontadas, facilitando, 

assim,  a eleição de  medidas saneadoras.          

Sala das Sessões, em 30   de  junho de 2005. 

Deputado CARLOS SOUZA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

 DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 1988  
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

....................................................................................................................................................... 

Capítulo II 
Da Seguridade Social 

 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 

social de que trata o art. 201; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União. 
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§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 

beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da 

utilização intensiva de mão-de-obra. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em 

lei complementar. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 . 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. 
* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
 

 

Seção II  

 Da Saúde  
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Da Previdência Social  

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º 
* Artigo, caput e incisos com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos 

de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física, definidos em lei complementar. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 

dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e 
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para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o 

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício 

das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em 

que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo 

critérios estabelecidos em lei.  
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado.  
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 

trabalhadores de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um 

salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de contribuição. 
*§ 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 . 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. 
• Regime de Previdência Complementar: Lei Complementar n. 109, de 29-05-2001. 

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 

relativas à gestão de seus respectivos planos. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.  
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de 

patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder 

a do segurado. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

* Regulamentado pela Lei Complementar nº 108, de 29/05/2001. 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista 

e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades 
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fechadas de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência 

privada. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

* Regulamentado pela Lei Complementar nº 108, de 29/05/2001. 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 

* Regulamentado pela Lei Complementar nº 108, de 29/05/2001. 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4º deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

* Regulamentado pela Lei Complementar nº 108, de 29/05/2001 

. 

Seção IV   

Da Assistência Social  

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras 

fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 

tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 
* Parágrafo único, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - serviço da dívida; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
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III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 

...................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS 
...................................................................................................................................................... 

 

Art. 74. A União poderá instituir contribuição provisória sobre movimentação ou 

transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira. 
* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 15/08/1996 . 

§ 1º A alíquota da contribuição de que trata este artigo não excederá a vinte e 

cinco centésimos por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total 

ou parcialmente, nas condições e limites fixados em lei. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 15/08/1996 . 

* Vide § 1º do art. 75, que altera esta alíquota. 

§ 2º A contribuição de que trata este artigo não se aplica o disposto nos artigos 

153, § 5º, e 154, I, da Constituição. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 15/08/1996 . 

§ 3º O produto da arrecadação da contribuição de que trata este artigo será 

destinado integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e 

serviços de saúde. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 15/08/1996. 

§ 4º A contribuição de que trata este artigo terá sua exigibilidade subordinada ao 

disposto no art. 195, § 6º, da Constituição, e não poderá ser cobrada por prazo superior a 

dois anos. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 15/08/1996 

. 

Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis meses, a cobrança da contribuição 

provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 

natureza financeira de que trata o art. 74, instituída pela Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 

1996, modificada pela Lei nº 9.539, de 12 de dezembro de 1997, cuja vigência é também 

prorrogada por idêntico prazo. 
* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 21, de 18/03/1999 . 

§ 1º Observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal, a alíquota 

da contribuição será de trinta e oito centésimos por cento, nos primeiros doze meses, e de 

trinta centésimos, nos meses subseqüentes, facultado ao Poder Executivo reduzi-la total ou 

parcialmente, nos limites aqui definidos. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 21, de 18/03/1999. 

§ 2º O resultado do aumento da arrecadação, decorrente da alteração da alíquota, 

nos exercícios financeiros de 1999, 2000 e 2001, será destinado ao custeio da previdência 

social. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 21, de 18/03/1999. 

§ 3º É a União autorizada a emitir títulos da dívida pública interna, cujos recursos 

serão destinados ao custeio da saúde e da previdência social, em montante equivalente ao 

produto da arrecadação da contribuição, prevista e não realizada em 1999. 
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* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 21, de 18/03/1999 

 

Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 2003 a 2007, 

vinte por cento da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de intervenção 

no domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados no referido período, seus 

adicionais e respectivos acréscimos legais. 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das 

transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 153, § 5º; 157, I; 

158, I e II; e 159, I, a e b; e II, da Constituição, bem como a base de cálculo das destinações 

a que se refere o art. 159, I, c, da Constituição. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 2º Excetua-se da desvinculação de que trata o caput deste artigo a arrecadação 

da contribuição social do salário-educação a que se refere o art. 212, § 5º, da Constituição. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 27,de 21/03/2000 

. 

Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas 

ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes: 

I - no caso da União: 

a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde no 

exercício financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento; 

b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela 

variação nominal do Produto Interno Bruto - PIB; 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 

e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 

respectivos Municípios; e 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 

e 159, inciso I, alínea b e § 3º 
* Artigo caput e incisos acrescidos pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais 

inferiores aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o exercício 

financeiro de 2004, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo 

que, a partir de 2000, a aplicação será de pelo menos sete por cento. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por cento, 

no mínimo, serão aplicados nos Municípios, segundo o critério populacional, em ações e 

serviços básicos de saúde, na forma da lei. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às 

ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a mesma finalidade 

serão aplicados por meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e fiscalizado por 

Conselho de Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da Constituição Federal. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
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§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do 

exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios o disposto neste artigo. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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